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ATA Nº. 001/2018 1 

Ata da centésima septuagésima nona Assembleia Geral de Prefeitos da Associação dos 2 

Municípios do Entre Rios AMERIOS, com sede na Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, 3 

CEP 89874-000, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina. Aos vinte e três dias do 4 

mês de fevereiro de dois mil e oito, às nove horas, no auditório da AMERIOS, em 5 

Maravilha/Santa Catarina reuniram-se os Prefeitos e a Prefeita para a Assembleia Geral, em 6 

atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2018, do dia 25/01/2018, publicado no Diário 7 

Oficial dos Municípios - DOM dia 26/01/2018, tendo como ordem do dia: Proposição do 8 

Prefeito de Campo Erê, Sr. Odilson de Lima sobre aspectos do “Limite da Consignação em 9 

Folha de Pagamento do Funcionalismo”; Questões Administrativas - Presidente Renaldo; 10 

Prestação de contas referente o mês de dezembro e Balanço do Exercício de 2018, com devido 11 

parecer do Conselho Fiscal; Palavra livre. Inicialmente o Presidente da AMERIOS, Sr. 12 

Renaldo Mueller - Prefeito de Riqueza fez a abertura da Assembleia Geral, agradecendo a 13 

presença de todos, onde cumprimentou todos os presentes de uma forma especial, falando de 14 

sua alegria em recebê-los nesta primeira Assembleia. Inicialmente o Presidente passou a 15 

palavra ao Sr. Odilson de Lima - Prefeito de Campo Erê para abordar sobre aspectos do 16 

“Limite da Consignação em Folha de Pagamento do Funcionalismo”, o qual convidou neste 17 

ato o Palestrante: Joarez Henrichs, Consultor da CNM. O consultor da CNM iniciou 18 

abordando sobre os projetos, ações e conquistas da entidade. Falou sobre o Fundo de 19 

Participação dos Municípios (FPM), bem como as previsões para 2018, de acordo com o 20 

Governo Federal, entre outros assuntos. Também, abordou o Termo de Cooperação Técnica 21 

que tem por objetivo a cessão dos direitos de uso, serviços de instalação e de suporte técnico 22 

operacional do sistema de Gestão de Margem Consignável com Desconto em Folha de 23 

Pagamento, denominado “Consignet”, de propriedade da DB1 ao município, com vistas à 24 

modernizações e controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação em folha de 25 

pagamento de descontos das entidades conveniadas com esta municipalidade doravante 26 

denominadas consignatárias, objetivando o controle operacional e gerencial efetivo e 27 

automático das referidas operações de consignações em folha de pagamento. Na sequência, 28 

os Prefeitos debateram sobre os projetos e serviços prestados na AMERIOS, em especial, o 29 

trabalho desenvolvido pela Equipe técnica. Abordaram sobre a realização de Cursos e 30 

capacitações, Acessibilidade e os Consórcios: CIS/AMERIOS e CIGAMERIOS. Logo após, 31 

foi entregue uma cópia da Prestação de contas do mês de dezembro de 2017 e do Balanço do 32 

Exercício de 2017, relatando que o mesmo possui parecer favorável do Conselho Fiscal. Os 33 

mesmos foram apresentados, sendo ambos aprovados por unanimidade. Também foi 34 

abordado sobre o pedido do Deputado Celso Maldaner quanto à realização de uma reunião 35 

com o Ministro do Desenvolvimento Social, Sr. Osmar Terra, sendo aprovado. Logo após, 36 

foi indicado os Prefeito Odilson de Lima e Ronaldo Luiz Senger para representar a 37 

AMERIOS no Núcleo Estadual de Desenvolvimento e Integração da Região da Faixa da 38 

Fronteira de Santa Catarina (NFSC). Não havendo mais nada a tratar, o Presidente encerrou 39 

a Assembleia Geral e mandou lavrar a presente ata, que após lida foi aprovada e segue 40 

assinada pelos presentes. Maravilha/SC, 23 de fevereiro de 2018. 41 


